
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O DE SÃO PAUL O

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n o .a T .S ô ó / ia

FÁBIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de Lorena, 

no  u so  d a s  a tribuições que lhe são conferidas por Lei,

C o n sid e ran d o  que é dever do A dm inistrador Público 

a p u ra r os fatos, conform e p receitua  o artigo 37, “c ap u t , d a  C onstitu ição d a  

R epublica Federativa do Brasil.

RESOLVE:

DETERMINAR, a  a b e rtu ra  de SINDICÂNCIA

ADMINISTRATIVA p a ra  ap u ra r a  d en ú n cia  fo rm ulada pela  S ecretária  

M unicipal de Saúde, p a ra  esclarecim ento do fato ocorrido em  cinco de ju lh o  de 

2013, onde segundo a  reclam ação d a  Sra. D aniela  C ristina  dos San tos, o 
servidor Carlos M oreira, (M atricula 4592), que tran sp o rtav a  a lguns pacien tes 

a té  o H ospital Regional de T aubaté  n a  d a ta  do fato, no re to rno  p a ra  a  cidade de 

Lorena, esqueceu  o seu  esposo (tam bém  servidor público) n a  cidade de 

T aubaté. Tendo o casa l que recorrer ao corpo de bom beiros daquele m unicípio 

p a ra  conseguirem  chegar a té  a  rodoviária, devido ao estado  de debilitação do 

servidor. A d en ú n cia  foi form alizada a través do M em orando n° 1316/ 13 . Ante o 

exposto,o servidor te ria  infringido os seguin tes dispositivos legais:

“Artigo 200 - São proibidas ao funcionário (a) toda ação ou 
omissão capaz de comprometer a  dignidade e o decoro da função 
pública, ferir a  disciplina e a  hierarquia, prejudicar a  eficiência do 
serviço ou causar dano à Administração Pública, especialmente:

( . . . )

XVI-proceder de forma desidiosa;

( . . . )

XIX -  exercer ineficientemente suas funções;

( . . . )

Artigo 201 -  0(a) senndor(a) responde dvil, penal e
administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições.




